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PREGÃO PRESENCIAL N ° ST-PP002/19.

LICITAÇÃO DO M EN O R  PREÇO PO R ITEM , 
PARA AQUISIÇÃO D E G ÊN ERO S 
ALIM ENTÍCIOS (FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES) PARA A TEN D ER  AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
M U N IC ÍPIO  D E  IN D E PE N D Ê N C IA , 
M ED IA N TE PREGÃO PRESENCIAL, 
CO NFO RM E ESPECIFICAÇÃO CO N TID A  N O  
ANEXO I D ESTE EDITAL.

O M U N IC ÍPIO  D E IN D E PE N D Ê N C IA , através da Comissão Permanente ck Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria n° 005/2019 de 03 de janeiro de 2019, tom a publico para 
conhecimento das interessadas que, na data, horano e local abaixo previstos, abnra licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo M EN O R  PREÇO PO R ITEM , para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n 
10.520, de 17/07/2002, sob a condução do(a) Pregoeiro (a) JULIANA LOIOLA BARROS e sua 
equipe de apoio composta por Mana Dvanira Canuto Rodrigues e Francisca Hilma Soares de 
Araújo, nomeados pela Portaria n° 006/2019, de 03 de janeiro de 2019.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS D O CU M EN TO S D E HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pública marcada para:

DTA 29 D E TANEIRO D E 2019,
ÀS 09:00 HORAS.
Sala de licitações, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência-CE.

C O N STITU EM  PARTE IN TEG R A N TE D ESTE EDITAL, IN D E P E N D E N T E  DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEG UINTES ANEXOS:
A NEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
ANEXO II - M ODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AN EXO III - M ODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - M ODELO DE PROCURAÇÃO 
A N EXO V - MINUTA DE CONTRATO
A NEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1.0-DO OBJETO
1.1-A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA D O  TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL D O  MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA, parte integrante deste processo.

1.2-A entrega do objeto será feita semanalmente, conforme as ordens de compra emitidas pela 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social do município de Independência.

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CO N D IÇÕ ES D E PARTICIPAÇÃO
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2.1-RESTRIÇÕES D E PARTICIPAÇÃO:

2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas;

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 
do certame licitatório.

2.2-DAS CO ND IÇÕES D E PARTICIPAÇÃO:

2.2.1-Poderá participar do pregão qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos 
neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenam ente os requisitos de habilitação 
(Anexo Yl) e entregar ao(a) Pregoeiro(a) em envelopes distintos e devidamente lacrados, os 
documentos exigidos para a proposta e habilitação.

2.2.3-É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de 
serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo 
necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo 
VI), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada 
dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva Declaração, 
estarem plenamente identificados.

3-O-DO REC EB IM EN TO  DOS DOCUM ENTOS E DO CR ED EN CIA M EN TO  E DA 
DECLARAÇÃO DO CU M PRIM EN TO  DOS REQUISITOS D E HABILITAÇÃO:

3.1-A apresentação da declaração de cum prim ento dos requisitos de habilitação (Anexo
VI) é condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4o, inciso VII da 
Lei n° 10.520, de 17.07.2002).

3.2-0 credenciam ento será realizado a partir das 09:00 HORAS, do dia marcado para abertura da 
sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame.

3.3-A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame 
licitatório; entretanto, tomará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicará na 
aceitação de todos os atos praticados pelo(a) Pregoeiro(a) durante a Sessão, ocasionando, inclusive, 
a decadência do direito de recurso.

3.4-As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto 
ao(a) Pregoeiro(a) por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie 
a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo o 
representante identificar-se, mediante apresentação de docum ento de identificação oficial.
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3.5-0  credenciamento será demonstrado por instrumento público ou documento que comprove os 
necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular 
de procuração, é necessária a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração, 
através de documento de constituição da sociedade.

3.6-Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos 
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento, 
declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno 
Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de

3.7-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS EN V ELO PES de proposta e 
documentação e serem apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando solicitados.

4-O-DOS ENVELO PES

4.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como a Habilitação, devera ser 
apresentada ao(à) Pregoeiro (a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PR EFEITU R A  M UNICIPAL D E IN D E PE N D Ê N C IA  
(ID ENTIFICA ÇÃ O DA EMPRESA)
EN V E L O PE  N° 01 -  PROPOSTA D E PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° ST-PP002/19.

À PR EFEITU R A  M UNICIPAL D E IN D E PE N D Ê N C IA  
(ID ENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
E N V ELO PE N° 02 -  DO CU M EN TO S D E HABILITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° ST-PP002/19.

4.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

4.3-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas dê  Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, podera 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumana das licitantes

5.0- DOS DO CU M EN TO S D E HABILITAÇÃO -  EN V ELO PE N° 02.

5.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

5.1.1-Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatono 
deverá ser exibido exclusivamente em original;

administração da sociedade;

PREÇOS.

representadas.
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5.1.2-No caso de documentos emitidos eletronicamente via internet, deverão ser apresentados os 
originais, ou cópia, porém sua validade será submetida a confirmação pelo(a) Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio através do próprio sítio do órgão emitente.

5.1.3-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão;

5.1.4-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, 
de modo a refletir seu número exato;

5.2-DA PROPOSTA D E PREÇO - EN V ELO PE N° 01.

5.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.3-AS PROPOSTAS D E PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CO NTER:

5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

5.3.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;

5.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e total 
geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a 
ausência do total por extenso ou divergência entre eles, não tornarão a proposta 
desclassificada).

5.3.5-Planilha de Preços, contendo, preços unitários e totais dos itens constantes do ANEXO II - 
M ODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

5.3.6-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.

5.3.7-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitano e total, prevalecera o valor unitano.

ó.O-OS DO CU M EN TO S D E  HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
6.1.2-CONST1TUIÇÃO DA EMPRESA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo ou consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais;
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b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.
d)Certificado de Condição de Microempreendedor- CCMEI;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO N A

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, emitida nos moldes 
da Poitaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; # #
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscntos na Divida Ativa Estadual,  ̂ ^
C)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6 2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n° 
12.440/11.

6.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7o, inciso XXX3II da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pnvado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens 
constantes desta licitação.

a) Em  havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e:

I _  Constatada a veracidade, sera confirmada a habilitação da licitante; • l, j  '
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária;
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6.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na 
Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRG

6.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG =
AC+RLP
PC+ELP

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP :REALIZAVEL A LONGO PRAZO

6.4.2.2-As empresas abertas em 2019, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial, na forma da lei.

6.4.2.3-0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § I o da Lei Complementar n° 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -  
Microempreendedor Individual).

6.5-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não 
tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tomará inabilitada.

7.0-DOS PR O CED IM EN TO S LICITATÓRIOS

7.1-0  Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

7 .2-0  julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do M EN O R  PREÇO 
PO R  ITEM .

7.2.1-A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,

7.22-A  etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigencias constantes do
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presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitantes;

7.5-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O  (A) Pregoeiro (a) comunicará aos licitantes qual
o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião.

7 .6-0  licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente 
ajustada e a firm ar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do 
Anexo V deste edital.

7 .7-0  Município de Independência se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato, implicara na 
desclassificação da proposta da licitante.

8.0-DA FASE D E CLASSIFICAÇÃO D E PREÇOS

8.1-Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e (o) Pregoeiro (a) 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.2-0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos 
os licitantes, classificando o licitante com proposta de M EN O R  PREÇO PO R ITEM  e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), 
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas.

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1-0(a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço.
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8.3.2-Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o (a) Pregoeiro (a) verificará a existência de ME e 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no 
item 9.

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o(a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação.

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) pregoeiro (a) aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço.

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 
todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, sera 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3-Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5-Após o desempate, poderá o(a) pregoeiro (a) ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração.

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°
01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.

9.0-DA FASE D E HABILITAÇÃO E DO JULGAM ENTO

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente aos
“Documentos de Habilitação” desta licitante.

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n°
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1-Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.1.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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9.2.1.3-A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4-Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item 8 acima.

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de 
interposição de recurso.

9.4-Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação -  item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9 .5-0  licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao(a) Pregoeiro (a) 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 02 (dois) dias corridos, contados da notificação realizada na 
audiência pública do Pregão;

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitantes.

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação 
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para a(a) Secretaria(a) competente(s) para homologação e 
subseqüente contratação.
9.8-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias 
correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

ÍO.O-DOS RECURSOS

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.

10.1.1-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
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Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 
Pregoeiro (a) ao licitante vencedor.

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao(à) Pregoeiro (a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.3-0s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
respectiva Secretaria de origem.

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretária de 
Assistência homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado 
(s) vencedor (es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.

10.5-0s recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0-DA CONTRATAÇÃO

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observara os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste 
edital. Em  caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste 
instrumento convocatório.

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou 
revogar a licitação.

11.4-Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O  mesmo procedimento se adotara com relação 
aos possíveis termos aditivos.

11.5-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12-O-DO PRAZO D E DURAÇÃO
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12.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;

13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, nesse Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações;

14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

14.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e /ou  irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e /ou  
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e /o u  
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24 
(vinte quatro) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas;

14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Independência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l2, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1-A rescisão contratual poderá ser.
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a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do ait. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a tetmo no processo lkkarório, desde que ha,a conveniência da

Administração;

16 2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do are. 78 da l e i  n” 8.666/93, sem q *  
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido;

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0-D0 PREÇO E DO PAGAM ENTO

17.1-Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;

17.2-As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;

17.3-Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatano 
de acordo com as condições estabelecidas no pregão.

17 4 Ck nrodutos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 

Contrato -  segundo modelo constante em anexo deste edital.

17 5 O  oaeamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias úteis 
ío n ta d o sX  data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretarca de ongem,
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
18.0-DAS PENALIDADES

18 1 -0  licitante aue enseiar o retardamento da execução do certame não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudai:n*  t de

S  ~ o C:  .  p S f f i ,  sem p i j u J d J s  multas provistas no edital e no termo de 

contrato e das demais cominaçoes legais.

• a  £ = I S  s * 3 i  i s S S t r * '
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa.

I-Advertência, sanção de que tiara o inciso I do aro 87, da Lei n.» 8.666/93, podem ser apkada nos 

seguintes casos:

a)descumprimento das o b la ç õ e s  e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outms ocorrências que possam acam tar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sançao mais grave. . . . . .  nnn
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de acordo com instruções fornecidas pela Contratante).

1 de 1 0% (um por cento) sobm o valor conmtual total do exercício, por d k  de atraso na entrega 
Í  objíto ou indisponibilidade do mesmo limitadaaU 0% do a qualquer

I t l Z  S ^ r ^ ^ B c a d a  nas d e m ^  alíneas deste ntcEo, apUcada em

que se seguirem à data da comumcaçao formal da rejeição,

III-Suspensão tem potina de participação em licltaçjb e impedimento de contmtar com o 
Município de Independência, por prazo não supenor a 05 (cinco) ano ,

IV-Declaração de imdoneidade pam ^ o u c o n ^ r  com a g g g o —  
perdurarem os motivos dctemunantes p ç cimento à Administração pelos prejuízos 
^ ^ r o ^ t T ^ L a d a c o m b a s e n o m c ^ a n t e ^

18.3-N c processo de aplicação ck 1  « T È  

do I,em8S t m e  c Z À  pam a sanção pmvista no inciso IV do mesmo tem .

18.4-0 valor da multa j ^ ^ S e  o v ío r  r ^ S X f o r  pago, ou depositado,

S M  s i
^ ^ e n t T o u ^ A o  comoW vida Ativa do Mnmclpio e c o ta d o  mediante pmcesso de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

t u  p TV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas as18 5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item i».^
empresas que, em razão do contrato objeto desta kitaçao.

S t d e f l m ú v a  por pmticamm, por meios dolosos, frande fiscal no r e c o lW n to

de quaisquer tributos.
T ttt r- IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 

r r ^ r n  r m e s m o  „  facdmda a defesa ptévia do mtemssado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

18.7-A liciunte adjudicatána q»e se e " e £ à m Í ° a  
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da penalidades cabíveis, 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das üem p
por caracterizar descumprimento total da obngaçao assumida.

- m 18 7 suora não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nao18.8-As sanções previstas no item 18.7 supra nao se ap
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, lndependencla,CE - CEP. 63640 000

CNPJ: 07.982.028/0001-10
Tel.: [88] 3675.1914
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'ÓS j  .U W e m  o Termo de Contrato, de acordo com este
l S Í S p Vr ^ X 4 V ( q « e  oito) t e  comunicarem seu desinteresse.

19 0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

despesas d e _  d . — o conexo  por conta, das Dotação O rçamentária:

~crãs~
~ 1301.08.244.0811.2.054"

AEPETI
CREAS
IGD-BF
CKlAlN̂ rt rcu*--------------------------------

E L E M E N T O  D E DESPESAS e SUBELEM ENTO : 33.90.30.00 « o  de Material de 

Consumo) e 33.90.30.07 (gêneros de alimentaçao)

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS

20 1 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos ^ o  ^ ^ p ^ f r f a f c a ç ã o  do Pregão, no

20.2-Decairá do direito de impugnar os * Í g i i d o X  <À  que anteceder à data

f e T d " ^ -  ta! comumcação não terá eferto de tecmso.

20, a  m P ^ â o  -  t í - j s c i j s i -  t a - “  * " do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela p

* * * * *  a pettção contra o ato con.ocatdno, será designada no .a  da,a pam a tea l^çao  do 

certame. v ~ A

20.5-As normas que disciplinam este Pregão ser^  Ŝ e ^ 05^ " IL in is tr^ ã o , sem

S S X i K S :  S á t S " i
Pregoeiro (a) durante a sessão.

20.6-0 não atendimento de exigências formsus a exata compreensão da sua

P Ú M c a d »  * * > .

20. , A  adiudicação e a homologação do resdtado desta llcáaçâo não unplrcamo duetto a 

contratação. 

20 8-Nenhuma iude^ação  se «  devWa ãs Ucltantes pela elaboração ou pela apresentação e 

documentação referente ao presente edital.

20.9-Na contagem dos pmzos e s t a d o s

“ p“dlente n tn S  n ^ M ^ e x c « "  quando for expressamente estabelee.do em contmno.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ESTADO DO CEARÁ 
PAPO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

p r e f e it u r a  m u n icipa l d e  in d e p e n d e n c ia

; , o . o , A )  S « J M }
de interesse publico decorren w_k  ilegalidade, de ofício ou mediante provocaçao^ de
suficiente para tal co^ d̂ e^  8.666/93, não cabendo às licitantes direito a mdemzaçao. 
terceiros, nos termos do art. 4V aa 1x 1 1 .

alteração não afetar a formulação das propostas.

20.12-Na hipótese de não haver ^ P ed™  ^  ^ ^ f ^ t ^ i s f e n i  para o primeiro dia útil

e» " •

20.13-Quaisquer dúvidas porventura existente^ou solicitaçoes p ermanente de Licitação 
no presente edital deverão ser objeto d^ s H  até 05 (^nco) dias correntes anteriores à data

^ ente por escnto’ í pois fixada para a realização do reg , <1 encaminhada somente aos que se cadastrarem

S Í e  T e Z  t  E W  Demais infotmaçôes p o d e *  ser obudas pelo te e one

número, 0 x x 8 8 - 3 6 7 5 - 1 9 1 4 .

f 1 •*. c 1 p 20 2 e os recursos mencionados no item 10 este
20.14-As impugnações referidas nosUen ^  • Secretána(a) Ordenador(a) de Despesas, por
^ o ^ r a ^ r ^ S o s ^ U ^ n t e  no endereÇo t o n a d o  no 

Preâmbulo deste edital.

20 15-Copias do edital e anexos serão fornecidas, 12:00 horas, na sala daE d . t a l ,n « d i a s t e i s ,n o s h o ^ o s d e a t e n d j m e ^ P ^ o ^ 0 8  ^

S S S o b t i d a s ,  também, a t r a , ,  do s e ^ n te  

telefone: 0 x x 8 8 - 3 6 7 5 - 1 9 1 4 .

ou de seus representantes.
nela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 

20.17-Os casos omissos serao resolvidos pela o m issa
legislação pertinente.

f l í S ^ o  foro da C om .ca

— d ^ d e s t  ^  W  o u -  Por privilegiado que se ],

Independência/CE, 16 DE JANEIRO DE 2019.

"j G Ü A N A LO IO LA B A R R O S
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, lndependem:ia/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO d o s  p r o d u t o s

DE%
ág

v  - - J

totaT Tr T E U Z  1 AEPET1

1.340,93

394 2.168,83

7,14 5.783,40

aHiirfinimfínto. sem amassado ]------------------1---------J---------  _  _ _  * r \ n n n

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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11

12

ou qualquer outra alteração em
gpn aspecto, cor ou sabor.__ _—
BANANA - 1a qualidade, graúda, 
em penca, com 60 a 70 % de 
maturação, sem defeitos, com 
coloração uniforme e 
característica, sem manchas ou 
amassados ou qualquer 
alteração em seu aspecto, cor ou

s a h o r . -----------—
TOMATE - 1a qualidade 
tamanho médio e grande, pele 
lisa e firme, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, com 
mlnração uniforme e

DÚZIA 800 100

KG 400 80

13

MAMÃO - 1a qualidade, in natura 
médio amadurecimento, tamanho 
médio, sem defeitos, com 
coloração uniforme e 
característico, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que o torne impróprio para o 
consumo.

14

KG 800 80

100 50 50 1100 5,10 5.610,00

100 50 50 680 3.776,27

100 50 50 1080 2.196,00

15

MELANCIA - 1a qualidade, in 
natura, médio amadurecimento, 
tamanho médio, sem defeitos, 
com coloração uniforme e 
característica, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que o torne impróprio para o
consum o.________________
LARANJA - 1a qualidade, in 
natura, médio amadurecimento, 
tamanho médio, pesada (com 
muito sumo-suco), sem defeitos, 
com coloração uniforme e 
característico, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que o torne impróprio para o 
consumo.

KG 400 50 50 600 1,46 878,00

UNID 600 80 80 940 0,53 498,20

16

17

400

MELÃO - 1a qualidade, in natura, 
médio amadurecimento, tamanho 
médio, sem defeitos, com 
coloração uniforme e j KG 
característica, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que o torne impróprio para o
consumo._________ __________
ABACATE - 1a qualidade, in 
natura, médio amadurecimento, 
tamanho médio, sem defeitos, 
com coloração uniforme e | KG | 490 
característica, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que 0 torne impróprio para 0 | 
consumo.

50 50

50 50

590 2,96 1.744,43

590 5,45 3.213,53

18

REPOLHO - 1a qualidade, sem 
defeitos, firmes e sem sinal de 
esponjosidade, folhas frescas, 
sem manchas e pontos escuros

KG 200 10 10 270 3,96 1.070,10

n manchas e pontos escuros. J -----------------L--------L _ — ------------ . _ : _ iU n T  r  c o -  C l f iA H -
Rua do Cruzeiro, 244 - CentroT Independencia/CE - CEP. b « 4 u

CNPJ: 07.982.028/0001-10
Tel.: [88] 3675.1914

000



INDEPENDÊNCIA
RE F E I T U R A

ESTADO DO CEARÁ 
DArn MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA

Terra de todos nos

19

20

21

GOIABA - 1a qualidade, in 
natura, médio amadurecimento, 
tamanho médio, sem defeitos, 
com coloração uniforme e 
característico, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que o torne impróprio para o

consumo.-------------------------------
MACAXEIRA - 1a qualidade, in 
natura, médio amadurecimento, 
tamanho médio, sem defeitos, 
com coloração uniforme e 
característico, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que o torne impróprio para o

consumo._________________ —
MARACUJÁ - 1a qualidade, in 
natura, médio amadurecimento, 
tamanho médio, sem defeitos, 
com coloração uniforme e 
característico, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que o torne impróprio para o 
consumo.
UVA 
médio

22

23

24

KG 500 50 100 50 50 750 3,93 2.947,50

KG 400 50 50 50 50 600 2 98 1.788,00

KG 600 60 100 50 50 860

1a qualidade, in natura, 
,I1CU,„ amadurecimento, sem 
defeitos, com coloração uniforme 
e característico, sem manchas ou 
amassados, sem sujidades ou 
algo que o torne impróprio para o

consumo.________
ALFACE - Folhas lisas ou 
crespas de 1a _ qualidade
aparência fresca e sã.------------
PEPINO - De 1a qualidade, in 
natura, tamanho médio, íntegro e 

firme.

3,90 3.356,87

KG 500 50 100 50 50 750 4,69 3.515,00

UNID 200 100 100 100 100 600 2,02 1.212,00

Kg 200 100 100 100 100 600 2,79 1.672,00

54.862,73

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE 
Rua do oruze. 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914

. CEP: 63640-000
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« " S S S S S "

ANEXO

Local de Data

p r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  D E  'N D E g N D Ê N C IA
COMISSÃO PERMANENTE d e  l i q t a ç a
INDEPENDÊNQA-CEARA

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas
p p f GÃO PRESENCIAL N ° ST-PP002/1V, c^o  u )  pARA ATENDER AS

ALIMENTÍCIOS TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL D O

í S S Ã pS S “

Nesta oportunidade, temos a n t n W ’ » t o ç d i i v o  para participação deste
e condições p ^ t a s  neste edid.

____________ —— -------— ______—  1 r m  T T V r r r "

VALOR TOTAL: R$

PR O PO N E N T E :
EN D ER EÇ O :

V A L ID A D E ^A  PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n°

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 
Rua do Lruzet CNpJ. „7.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO III - M OD ELO D E DECLARAÇAO 

DECLARAÇÃO

(N o m e  e  q u a l i f i c a ç ã o
U  em cumprimento :a o < e s ta n d o  f  Q xe à & So Fedml> „ão emprega menoms
de 28/ 10/ 1999, e ao mciso X )O an , doart g , ^  nem emprega menores de 16

s s *  *  14« “ o s -

Pelo qu=, por ser a e*prcssão d , verdade, fkma a presente, sob as penas da L i

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N ° _____ ■-----

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independència/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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f.iuS
• v . y

ANEXO IV - M O D ELO  D E  PROCURAÇÃO (SUGERIDO)

p r o c u r a ç ã o

OU TORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PO D ERES: Plenos e gerais ^ J g ^  podendo o
Municipal de Independencia, no P|"oce pregão os envelopes de habilitação e proposta de
mesmo, assinar propostas, atas, e„n t r e g a r  , § b é m  f o r m u l a r  ofertas e lances verba^de
preços, ao certame em nome da OUTORGANTE e

S ° Õ  S c S  ac fiefcnmpnmemo d «  m ^ o .

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N ° ___

OBS Reconhecer a fim » do OUTORGANTE em Gmàrio.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO V -  M IN U TA  D O  TER M O  CONTRATUAL  

CO N TRA TO  N ° ^  q o NTRATO QUE E N IK E  S

t; a7FM  O MUNICÍPIO DE
S n d ê n o a  A T IV E S  d a

SECRETARIA DE .............. Q

FIM QLE a  SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Social
Cruzeiro, 244, Centro, Independencia/CE, através; ^  ^  0 ldenador(a), S«a).

S S S  ±  CONTRATANTE e, d o » ™  h f a .  -  V »

............... ..................... . com endereço na Rua ...............“ ' '" " T  ’ no .................................. .
............. ......... Estado do ................... . mscnta 0 ........... ao fim assinado,

e m  ...............  7 ..... r  n  ..................... 7 „ ^  • i _o
representada por ....7 " T "  r n i s n ^  ATADA de acordo com o Edital de Pregão re®e^cl .
doravante denominada de O O N T R A T A D A ^ ^  com o e ma a L e , M  n

......  Processo n ..................... ’ „ ™-,çTpriores a Lei Federal n 10.520/02, de 1/
8166/93, de 21 de junho de 1993 '  £ ,  normas’e às cláusulas e condições a segun
de julho de 2002, su)eitando-se os contratantes as

ajustadas:

CLÁUSULA PRIM EIRA - D O  J ^ ^ S ^ ^ f e m  confotmidade com a U i  Federal
1.1-Processo de Licitaçao, na modalidade Preg ^  1Q_520j de 17/07/2002, devidamente 
No 8 666/93 e suas alterações posteriores, a Le
h o m o t g l  pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima refendo(a).

C L A Ú S U L A  S E G U N D A -D O  OBJETO IÇÃO D £  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
2.1-0 presente contrato tem por o je ATENDER AS NECESSIDADES D A

’aSSISTÊNQA SOQAL D O  M U N IQ PIO  DE

IN DEPEND ÊN CIA

o valor global de R$ _______________ ’--------- ------------------

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES dições necessárias ao
pkno Termo Contratual, consoante estabelece a Lei

« - H * » -  ocoT c k  rekcT Í com a  execuçao
objeto contratual, diligenciando nos casos que P / T * '̂ “ c b f  Noias Fiscais /Faturas
4.4-Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das imotas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA Q U IN TA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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I

M . Fornecer c  objeto do O » ra ro ,

S ^ T ” ^ " ' " s , r F 0 " 0 6 A B ‘ “
8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações; ^

, - , contrato em compatibilidade com as obngaçoes assumidas,
S : Í S — 0 O  e * 5 0  exigidas na heitação;

5.3-Providenciar a imediata f
S r ^ o s ^ e S ^ o u  h ^ d a d e  cometida por seus emptegados 

p ípoT tos envolvidos na entraga do objeto contratual,

5.4-Os pedidos de p r o t e ç ã o  ^  '  
(vinte quatro) horas, antes da oata a
devidamente fundamentadas;

5.5-Os atrasos ocasionados

CL— V SEXTA - DO PRAZO D O  CO NTRATO E  DO RECEB IM EN TO  DO

O BJETO  . , aa data de sua assinatura até 31 de dezembro de
6 .1-0  contrato terà o prazo de ^ ^ “ { ^ « v i s t o s  na Le. n° 8.666/93 e suas alterações 
2019, podendo ser prorrogado no 
posteriores.

obngaçào contratual, mediante aPres^ s , acompanhado dos documentos habeis de cobrança
na Sede da Pmfettura M tuncip. de

Independência.

_T *t'tcttt a nTTAVA - DA F O N T E  D E RECURSOS , ,
^  S ^ f d L i r a n t e s  da contratação correrâo por conta da dotação onjantentana:

CRAS
AEPET1
CREAS

CRIANÇA FELlT

1301.08.244.0811.2.054
1301.08.243.0811.2.048
1301.08.244.0812.2.055
1301.08.244.0810.2.050
1301.08.244.0810.2.053

E L E M E N T O  D E DESPESAS e SUBELEM ENTO : 33.90.30.00 (Aquisição de Material 
de Consumo) e 33.90.30.07 (gêneros de alimentaçao).

CLAÚSULA N O N A  - DO REAJUSTAM ENTO D E PREÇO
9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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- s s S s s s “

alterações posteriores.

1 U .A o ^  * - .  ~  - £  Í 5 S X ^ “ * = - p S S Í =

I-Advertência, sanção de que Trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos:
A Kriçracões e responsabilidades assumidas na licitaçao;a) descumpnmento das obngaçoes e respo

b)outras ocorrências que p o ssa , ^  ^  ‘  
desde que não caiba a aplicaçao de sançao mais g

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), 

dobro na reincidência;

que se seguirem à data da comumcaçao formal da rejeição,

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impediinento de contratar com o 
Município de Independência, por prazo não supenor a 05 (cmco) anos,

, . . .  , |- ;t,_ rontratar com a Administração Pública, enquanto
IV-Declaração de imdoneidade para promovida a reabilitação perante

—

11 3 No orocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
« S  g S  n o t p L í d e  05 (cinco) dias nteis para as sanções pravtsras nos inctsos I, II e III

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10 

Tel.: [88] 3675.1914
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CCTADO do  c e a r á

, a_ Tesouro Municipal no prazo de 05 (cmcoj 
n  .4-0 valor da multa aplicadadevera ® < ®  d;l imJta não for pago, ou depositada

s r s  s i
S v - e „ S o  c t o D i v i J  Ativa do Muniapio .  cobrado u t e n t e  piocesso

e >V do iteut 1 U  supra, p o d e ^  ser aphcadas „

— -  * *

c^s^fretvm conckn^âo^efiuitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos. .. ,
• • T III e IV do item 11.2 supra poderão ser apkcadas

11.6-As sanções item, facultada a defesa prévia do mteressado no

A d

11.7-A  licitante adjudicatária que se e Í S e i t a à m u l t a
S S l t  * £ + !sem  prejuizo das d e m ^  pen^dades cabíveis,

por caracterizar descumprimento total da obngaçao assumida.

11.8-As sanções previstas no item fh7 eTe

S Í  ̂  48S(qiSennta e oito) horas comunicarem seu desmteresse.

CLÁUSULA DÉCIM A-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1-A rescisão contratual podera ser;

•1 i An rONTRATANTE, nos casos enumerados nos

S E r á t " . " « ” " “

Administração;
y t t  p WTT rlr> art 78 da Lei n° 8.666/93, sem que

S t ^ ^ T S T s e T e r S s S  prejuízos regularaentares comprovados, 

quando os houver sofndo,

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do are. 78 acareeta as conseqüências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

— " . . " . r s s : - * . - .
do acordo entre elas celebrado;

13 2-Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10 

Tel.: [88] 3675.1914
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Ví

WCUC/̂

J J £ *

l E - i
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ESTADO  DO  CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL D E  IN D E P E N D Ê N C IA . A
Comissão de Licitação publica que dia 29 DE JANEIRO DE 2019 às 09:00 horas, estará realizando 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° ST-PP002/19, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA D O  TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL D O  
MUNICÍPIO DE INDEPEND ÊN CIA O edital está disponível  ̂ no site: 
www.mdependencia.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br/licitacoes ou na Sede deste Município a Rua do 
Cruzeiro, 244, Centro. Independência/C E , 16.01.2019.

FAVOR PUBLICAR ESTE AVISO PARA CIRCULAR COM DATA DE 16.01.20j 9  NOS 
SEGUINTES MEIOS:

- DIÁRIO OFICIAL D O  ESTADO D O  CEARÁ

- DIÁRIO D O  NORDESTE

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914

http://www.mdependencia.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
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investimento concedido por 
agências de dassificação de 
risco, 85% dos consultados 
responderam que sim.

Ações da Taurus 
despencam 22%
APÓS DECRETO As ações da 
Taurus Armas despencaram 
nessa terça (15), após o 
presidentejair Bolsonaro (PSL) 
assinar decreto que flexibiliza a 
posse de armas no País. A 
primeira leit ura para a queda é 
o que o mercado chama de 
"comprar no boato e venda- no 
fato”. Aexpéctativa pela 
tadlitação de vendas de armas 
no País sob o Governo 
Bolsonaro havia feito com que 
os papéis da Taurus subissem 
mais de 60% apenas nos 
primeiros dias de 2019. Em 
2018,adisparadachegoua 
quase 150% (nos papéis 
preferendais). Analistas 
apontam que o decreto pode 
não ser tão benéfico quanto 
parecia inicialmente.

w o *»« *»**»» «*■««*.«Krówi DO í*«u

15 - Jan eiro  - 2019
áaU

bilhetc o H-um
I lOMOmin

Estado do Ceará -  Prefoitura Municipal do Catunda - Aviso do Licitação. O Pregoeiro do 
Município de Catunda/CE comunica aos Interessados que no dia 28 de janeiro de 2019. às 
09:00 horas da manhã. estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial n“ 
Q01/2019/PP/SRP, cujo objeto é o Registro do Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não-pereciveis e materiais de limpeza diversas, destinados ás diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Catunda. O edital completo estará disponível através 
dos 's ites: www.tcm.ce.gov.br/licltacoes,www.catunda.ce.gov.br/licitacao.php e no 
endereço: Rua Vila Nau, n» 715 - Centro, a partir da data desta publicação, no horário de 
atendimento ao público, de 08:00h ès 14:00 h. Maiores informações pelo Telefone: (88) 
3686.1032. Catunda-CE, 14 de janeiro de 2019. Elias Melo U m a -Pregoeiro.________,

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Catunda - Aviso de Licitação, O Pregoeiro do 
Município de Catunda/CE comunica aos interessados que no dia 29 de janeiro de 2019, às 
09:00 horas da manhã, estará abrindo licitação na .modalidade Pregão Presencial n° 
002/2019/PP/SRP, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de água mineral é de 
gás liquefeito de petróleo (GLP), botijão de 13 Kg, destinado às diversas Secretarias do 
Município de Catunda-CE. O edital completo esfará disponível através dos sites: 
www.lcm.ce.gov.br/lldtacoes,www.catunda.ce.gov.br/licitacao.php e no endereço: Rua Vila 
Nau. n'715 - Centro, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, 
de 08:00h às 14:00 h. Maiores informações pelo Telefone: (88) 3686.1032. Catunda-CE, 15 
de janeiro de 2019. Elias Melo Uma - Pregoeiro

Estado do Ceará -  Consórcio Público de Saúda da MicrorreglSo de Limoeiro do Norte - 
Aviso de Pregão Presencial N” 015/2018. O Pregoeiro do Consórcio Público de Saude da 
Mícrorreqião de Umooiro do Norte, vem comunicar que em 17 de Janeiro de 2019 às 10:00, as 
empresas participantes do Pregão Presencial N» 015/2018, tendo por obieto a locação de 
veículos tipo ônibus destinados ao transporte do pacientes das cidades que compõem o 
Consórcio Público de Saúde a sede da policlínica e CEO no Município de Limoeirodo Norte a 
veículo tipo passeio para ficar a disposição do Consórcio Público de Saúde da MicrorregiSo de 
Limoeiro do Norte, deverão comparecer na Rua Napoleão Nunes Maia. s/n, Limoeiro do Norte - 
Ce à sessão publica em que ocorrerá a análise e julgamento dos documentos de habilitação da 
empresa a seguir listada: D.A.L. Maciel Construção ME. Nossa oportunidade, vimos por meio 
desta convocar todos os licitantes remanescentes para sessão pública, o, conforme determina 
o art 4" XVI da Lo! ri” 10.520/02 será estritamente respeitada a ordem de classificação das 
propostas Limoeiro do Norte -  CE, 15 de Janeiro de 2019, Italo do Nascimento Farias -  
Pregoeiro do Consórcio Público de Saúde da Mlcrorreglão de Limoeirodo Norte.

Estado do Cearâ - Prefeitura Municipal de Guaramiranga - Aviso de Licitação - Pregão 
Eletrônico N", 2019,01.11,1-PERP. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Guaramiranga -  
Ceará, toma público, que no próximo dia 30 de Janeiro de 2019, às 10h (dez horas), horário de 
Brasília pelo endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, estará realizando o inicio dos trabalhos 
quanto á licitação na modalidade Pregão Eletrônico, critério de julgamento menor preço por lote, 
tombado sob o rf> 2019.01.11.1-PERP, com fins ao registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de cestas básicas destinadas a doação ás famílias em vulnerabilidade económica, 
inscritas no Cadastro Único, de interesse da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do 
Município de Guaramiranga, conformo Projeto Básico/Termo de Referênda em anexo do Edital. 
Informações: Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga/CE ou (085) 3321-1130 de 
08;QOh às 12:00h. Francisco Aiison Pareira dos Santos - Pregoeiro,

I Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Guaramiranga - Aviso de Udtação • Pregão 
Presencial N°, 2019.01.14.2-PP. Abertura: 29 de Janeiro dé 2019, ás 09:00 (nove) horas Julgamento: 
menor preço por lote. Objeto: aquisição de medicamentos que não constam noPrograma de 
Paduação integrada -  PPI da Atenção Básica com base na listagem de A à Z do Orgão Oficial da 
Associação Brasileira do Comercio Farmacêutico - A8CFARMA, contorne Projeto Básico/Termo de 
Referência em anexo do Edital. Infoimações: Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga/CE OU 
(085) 3321-1130 de 08:00h às 12:00h. Francisco Alison Pereira dos Santos - Pregoeiro.

Estado do Ceará -- Prefeitura Municipal de Irauçuba • Aviso de Repregoamento - 
Preqáo Presencial N”. 2018.12.11.02. A Prefeitura Municipal de Irauçuba convoca as 
empresas remanescentes do item 01(papel A4) do Pregão Presencial de N“ . 2018.12. 02, 
do tipo monor preço (por item), referente ao Registro de Preços, consignado em Ata, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição de material de expediente para 
.. ------------ Hoc Sr»rrftarias da Prefeitura Municipal de Irauçuoa-ut,

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Independência. A Comissão de Licitação 
pública que dia 29 de Janeiro dé 2019 ás 09:00 horas, estará realizando lidtação na 
modalidade Pregão Presencial n ' ST-PP002/19, cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentldqs (frutas, verduras e legumes) para atender as necessidades da Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social do Município de Indapendênda. O edital está disponível nos 
sites: www.independancia.ce.g0v.br e www.tee.co.gov.br/licitacoes ou na Sede deste 
Município à Rua do Cruzeiro, 244, Centro. Independèncla/CE, 16.01.2019.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaretama - Aviso do Licitação - Pregão 
Presencial N” 2019011401-SEDU. O Pregoeiro Ofidal desle Município toma público o 
Processo de Pregão Presencial N” 2019011401-SEDU, cujo objeto é a Prestação dô Serviços 
de Transporte Escolar da rede Munidpal de Ensino, induso motorista no Exercido de 2019. 
Cuja abertura acontecerá no dia 28/01/2019, às 09h00min. na sala da Comissão Permanente 
de Licitação de Jaguaretama -  Ceará. Mais informações: Comissão Permanente de Pregão de 
Jaguaretama, Rua Tristâo Gonçalves, n° 185, Centro, Jaguaretama/CE. pelo telefone: (88) 
3576-1305 ou pelo e-mail: lidtacao@jaguaretama.ce.gov.br Jaguaretama -  Coará, 16 do 
Janeiro de 2019. Marcelo Junior de Sousa - Pregoeiro Oficial.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Jijoca d* Jericoacoara - Aviso de Licitação. O 
Municipiode Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de seu Pregoeiro, toma público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presendal N» 2019.01.02.03PR tipo menor proço global, para 
contratação da prestação de serviços de assessoria administrativa no acompanhamento da 
regularidade fiscal e previdenciáriado Municipiode Jijoca de Jericoacoara/C£, junto à Secretaria 
de Finanças, conforme termo de referência, com data de abertura em 28/01/2019, às 11:00h. O 
Edital está à disposição dos interessados na sala da C.P.L, situada á Rua Minas Gorais, 420, 
Centro, Jijoca do Joricoacoara-CE. Jijoca de Jericoacoara (CE), 15 de Janeiro do 2019. Lucas 
Wllliam Sousa Bittencourt-Pregoeiro

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Homologação 
- Tomada de Preço n ' 2O18.2510-OO1SEINFRA. O Município de Limoeiro do Norte, 
através do Presidente da Comissão do Licitação torna público a divulgação do resultado da 
licitação acima mencionada cujo objeto é: contratação de empresa para conclusão de 
unidades habitacionais com área do 32,00 m’ , junto à Secretaria de Infraostrutura e 
Serviços Públicos do Município de Limoeiro do Norte - CE, do qual sagrou-se vencedora a 
empresa Eletrocampo Serviços e Construções LTDAcom o valor global de R$ 440.095,11 
(Quatrocentos e quarenta mil e noventa e cinco reais e onze centavos), tendo o volor da 
mesma sido Adjudicado e Homologado, Nada mais havendo a ser constado fica a mesma 
encerrada e decretada vencedora, para maiores informações procurar na saia de reuniões 
da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim rf> 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 
Nos horários de 08h30min ás 12h00min, em dias úteis, ou através dos site: 
www.tce.ce.gov.br (porlal de licitações dos municípios)

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Homologação 
- Tomada de Preço n”  2018.0412-001SEINFRA O Município de Limoeiro do Norte, 
através do Presidente da Comissão de Lidtação torna público a divulgação do resultado da 
lidtação acima mencionada cujo objeto é: contratação de empresa para reforma do 
mercado de carnes, peixes e culinária regional de Limoeiro do Norte, junto á Secretaria de 
Infraostrutura e Serviços Públicos, do qual sagrou-se vencedora a empresa Construtora 
Comar LTDA -  ME com o valor global de R$ 1.360.306,43 (hum milhão e trezentos e 
sessenta mil e trezentos e seis reais e quarenta e três centavos), tendo o valor da mesma 
sido Adjudicado e Homologado. Nada mais havendo a ser constado fica a mesma 
encerrada e decretada vencedora, para maiores Informações procurar na sala de reuniões 
da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim n° 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará. 
Nos horários de 08h30min ás 12h00inin, em dias úteis, ou através dos site 
www.tce.ce.qov.br (portal de licitações dos municípios)

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Nova Russas -  Secretaria de Saúde 
Chamamento Público N’  SS-CH002/19. A Secretaria de Saúde toma publico a retificação ao 
Edital de Chamamento Público n° SS-CH002/19. para credenciamento de pessoas físicas 
para a preslaçâo de serviços para atender as demandas da Secretaria de Saude, conforme 
especificações constantes do anexo I do edital. Onde se lê: 3.2.5- Para o item 37 (Agentes de 
Endemias), deverá apresentar („.); Leia-se: 3.2.5- Para o item 41 (Agentes de Combato a 
Endemias), deverá apresentar (...). As demais informações do edital pemianecem inalteradas. 
Nova Russas/CE, 15.01.2019. Paulo Sérgio Andrade Bonfim - Presidente da CPL.

. ...... i „ i „ , i  Ha U « n Orion««.. Aviso de Licitacão- Tomada de

http://www.tcm.ce.gov.br/licltacoes,www.catunda.ce.gov.br/licitacao.php
http://www.lcm.ce.gov.br/lldtacoes,www.catunda.ce.gov.br/licitacao.php
http://www.bbmnet.com.br
http://www.independancia.ce.g0v.br
http://www.tee.co.gov.br/licitacoes
mailto:lidtacao@jaguaretama.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.tce.ce.qov.br
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA -  EXTRATO DE CONTRATO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
20181113.01-PE -CONTRATANTE: Município de Pindoretama-CE. CONTRATADA: VICTORDANIEL COSTA PEREIRA-ME (VD ASSESSORIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS), Contrato N° 20190109.01. OBJETO: Aquisições diversas destinadas à realização do Circuito Esportivo do Município...
de Pindoretama-CE, conforme Convênio N° 874961-2018, referente Pregão Eletrônico N° 20181113.01-PE. VALOR: RS 117.166,35. VIGÊNCIA:
31/12/2019. DATA DE ASSINATURA: 09/01/2019. ASSINA PELO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA-CE: Marcelo Rocha da Silva -  Secjet^riotlo 
Desporto e Lazer. ASSINA PELA EMPRESA VICTOR DANIEL COSTA PEREIRA-ME: Victor Daniel Costa Pereira -  Proprietário. Pindoretama- 
CE, 09 de Janeiro de 2019. Marcelo Rocha da Silva -  Secretário do Desporto e Lazer.

~  \*** *** *** ; - -  ̂
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA -  RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO: Â
Prefeitura Municipal de Catarina, através da Comissão Permanente de Licitação, toma público o resultado da fase de habilitação da Tomada deJS-eços, 
autuada sob o n° 010/2018 -  SMIU, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção na rede de iluminação públícfrtia sede  ̂
e zona rural do Município, conforme especificações contidas nos anexos do Edital. Empresas Inabilitadas: IPN Construções e Serviços EIREL1 -  ME-apV* 
descumprir os itens 3.1.4.2,3.1.5.2 alíneas “a, b” e 3.1.5.5 do edital; E. Alves do Nascimento -  ME, por descumprir os itens 3.1.3.1,3.1.4.1, 3.1.4.2, 3.1.4.4,
3.1.5.2 e 3.1.5.5 do edital; Absolon Cavalcante Mota Neto EIRELI por descumprir os itens 3.1.3.5, 3.1.4.2, 3.1.5.4, 3.1.5.5 do edital; Abrav Construções 
Serviços Eventus e Locações EIRELI -  EPP, por descumprir o item 3.1.4.2 do edital e WU Construções e Serviços EIRELI - EPP, por descumprir o item
3.1.4.2 do edital. Empresa Habilitada: Newmaq Construções Ltda. Fica a partir da data desta publicação, aberto o prazo recursal nos termos do Art. 109, 
Inciso I, Alínea “a” da Lei de Licitações. Mais informações pelo telefone (0XX88) 3556-1167. Catarina - CE, 15 de janeiro de 2019. À Comissão.

* * *  * * *  * * *
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO -  AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO -  CHAMADA 
PÚBLICA N° 001/2019 -  O Município de Piquet Cameiro-CE, através da Secretaria Municipal de Educação toma público aos interessados, a Chamada 
Pública N° 001/2019, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, em atendimento à Lei N° 11.947/2009 e Resolução FNDE/CD N° 26/2013. O Recebimento da 
Documentação e do Projeto de Venda ocorrerá no dia 06 de Fevereiro de 2019, às 08h30min, na Secretaria Municipal de Agricultura Familiar. O Edital 
com os dados completos encontra-se disponível gratuitamente na secretaria de Educação e no Setor de Licitação, localizada na Praça Mariano Aires, S/N”, 
Centro. Piquet Carneiro-CE, 16 de Janeiro de 2019. Neila Maria Vitoriano de Sousa -  Secretária.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA. O Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do município de Meruoca- 
Ce, torna público o Extrato do Instrumento Contratual resultante do Pregão Presencial n» 1712.01/2018. Unidade Administrativa: Secretaria de Saúde. 
Dotação Orçamentária: 0701.10.302.0171.1.044 - Aquisição de Ambulâncias e veículos para apoio aos Serviços de Saúde. Elemento de Despesa: 
44 90 52 00 Objeto: Aquisição de 01 (Uma) Ambulância - Modelo Simples Remoção (Tipo A - Ambulância de Transporte), destinada ao Município 
de Meruoca - CE. Contratada: MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI - CNPJ: 03.093.776/0003-53, valor global de 
R$ 73.400,00 (setenta e três mil e quatrocentos reais). Assina pela Contratada: Francisco Edinardo Freitas. Assina pela Contratante: Erivelto de Oliveira 
Lima. D’Avila de Araújo Vasconcelos - Pregoeira da Prefeitura Municipal de Meruoca.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Maracanaú - Aviso - Segundo Festival de Música do Evento Alegria e Louvor (Música Católica e 
Evangélica) -  Edital N° 01/2019. O Presidente da Fundação de Cultura de Maracanaú, toma público para conhecimento dos interessados, que no período 
de 17/01/2019 a 25/01/2019, no horário de segunda a quinta- feira das 8:00h às 12:00h e das 13:00h às 15h30min e sexta-feira das 8:00h às 12h30mm 
estará recebendo inscrições com o escopo de identificar, premiar e difundir músicas inéditas católicas e evangélicas. Os vencedores além da premiação irão 
participar do Evento Alegria e Louvor, tudo conforme especificações contidas no Edital n° 01/2019 e demais anexos, os quais a partir do dia 17 de janeiro de 
2019, estarão na íntegra no site www.maracanau.ce.gov.br, e na sede da Fundação de Cultura, localizada na Rua Edson Queiroz, n° 5, Bairro Antônio Justa, 
CEP 61.905-155, Maracanaú -  Ceará, ficando o solicitante obrigado a fornecer cd room ou pen drive. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(085) 3521.5034. Maracanaú, 15 de janeiro de 2019. Sérgio Dias da Paz -  Presidente da Fundação de Cultura de Maracanaú.

■k1t1c * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE -  AVISO DE LICITAÇAO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 01.003/2019-
PPRP -  A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Maranguape-CE toma público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 30 de Janeiro 
de 2019, às 09h, na Sede da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Maranguape-CE, localizada no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora - Praça Senador Almir Pinto, N° 217, Centro, Maranguape-CE, estará realizando Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, cujo Objeto 
é o Registro de Preços para a Prestação de Serviços com manutenção (mecânica, elétrica e hidráulica), bem como alinhamento, balanceamento e 
serviços de reboque, destinados a veículos automotores pertencentes à frota oficial de transporte escolar, de interesse da Secretaria de Educação, 
bem como da Frota Oficial da Secretaria de Saúde, no Município de Maranguape-CE, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 
08h às 12h. Raylse Rafaelle Jerônimo Lima -  A Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Martinópole -  Aviso de Licitação -  Pregão Presencial N° 2019.01.03.01 PP. O Pregoeiro do Município 
de Martinópole/CE, toma público para conhecimento dos interessados, que às 09h:00min (nove horas) do dia 29 de Janeiro de 2019, na sala de sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Capitão Brito s/n° Centro, Martinópole -  Ceará, estará realizando licitação na modalidade Pregão 
Presencial, critério de julgamento menor preço por Item, tombado sob oN° 2019.01.03.01 PP, com fins a contratação dos serviços de transporte escolar para 
alunos do ensino médio e Ensino Fundamental do Município de Martinópole-CE. Maiores informações através do site http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, na 
sala da Comissão de Licitação ou no e-mail da Comissão: licitamartinopolecpl@hotmail.com. Martinópole -  CE, 15 de Janeiro de 2019. William Rocha 
Costa - Pregoeiro do Município de Martinópole.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Câmara Municipal de Forquilha - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 2019.01,14.001. A Presidente da CPL da Câmara 
Municipal de Forquilha toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, tombado sob o n.° 
2019.01.14.001, critério de julgamento Menor Preço Global, tendo como objeto: contratação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 
na área de controle interno (organização, treinamento, operação em sistemas de acompanhamento de pessoal no funcionamento do almoxarifado, patrimônio, 
combustível), para atender a s necessidades administrativas da Câmara Municipal de Forquilha. A Sessão será realizada às 08h OOmin do dia 01 de Fevereiro 
de 2019, na Sala de sessões de Licitações, situada à Av. Criança Dante Valério, n° 481, Altos - Centro -  Forquilha-CE. O Edital e seus anexos na integra 
poderão ser adquiridos no endereço acima mencionado. Andréia Alves de Lima -  Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Forquilha.

*4r4r * * *  * * *

Estado do Ceará -  Prefeirura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Aviso de Licitação - Processo Licitatório N° 2018.12.07.002P. O Município 
de São Gonçalo do Amarante, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde por intermédio do(a) Pregoeiro(a), toma público que às 09:00 horas do dia 29 de 
Janeiro de 2019, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, para registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante conforme Anexo I do 
Edital, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto 
na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na Av. Ivete Alcântara, N° 120, a partir da publicação deste Aviso, no horário 
de expediente. São Gonçalo do Amarante - CE, 15 de Janeiro de 2019. Erochânia Acácio Pinho Lopes - Pregoeiro(a).

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Independência. A Comissão de Licitação pública que dia 29 de Janeiro de 2019 às 09:00 horas, estará 
realizando licitação na modalidade Pregão Presencial n° ST-PP002/19, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (frutas, verduras e legumes) 
para atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Independência. O edital está disponível nos sites: www. 
independencia.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br/licitacoes ou na Sede deste Município à Rua do Cruzeiro, 244, Centro. Independência/CE, 16.01.2019.

http://www.maracanau.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
mailto:licitamartinopolecpl@hotmail.com
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes

